
 

RESOLUÇÃO N.º 005/2023  

 

 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS APROVADOS NA 

AVALIAÇÃO/PROVA OBJETIVA DO PROCESSO DE 

ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – PE. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vitória de Santo Antão PE - 

COMDICA, previsto pela Lei Federal n.º 8.069 de 13 de julho de 1990 e regido pela Lei 

Municipal n.º 3.453 de 13 de agosto de 2010, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui em órgão essencial do Sistema de 

Garantia dos Direitos, concebido pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 1990; 

CONSIDERANDO a atribuição do COMDICA Vitória em realizar o Processo de Escolha do 

Conselho Tutelar, de acordo com a Lei Municipal n° 3.453/2010; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.464/2010 e suas alterações; 

CONSIDERANDO as disposições previstas na Resolução n° 231 do CONANDA; 

CONSIDERANDO o RELATÓRIO SELEÇÃO PARA FORMAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

PROVAS PARA CANDIDADATOS A CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – PE, emanado pela banca examinadora. 

RESOLVE:  

ART. 1º.  Publicar lista dos candidatos aprovados na avaliação/prova escrita para o Processo de 

Escolha do Conselho Tutelar da Vitória de Santo Antão, conforme dispõe a Resolução n° 

004/2023 – COMDICA e o Edital n° 001/2023: 

 

NOME DO CANDIDATO NOTA FINAL 

Evany Maria Alpes de Vasconcelos 9,75 

Fábio Etelvino da Silva 9,75 

Sandra Cristina Santos Veridiano 9,0 

Samuel Antônio da Rocha 8,85 

José Roberto de Souza Teixeira 8,75 

Verônica Valéria Nunes da Silva 8,65 

Karla Rafaelly Bezerra Alvares 8,50 

Elizabete Feliciano da Silva 8,25 

Lucicleide Maria de Oliveira Silva 8,25 

Delayne Balmam de França Araújo 8,15 

Renato José Ferreira Júnior 8,00 

Danielle Vitor Martins de Lima 

 

 

 

 

 

 

7,85 



 

José Luciano da Silva Filho 7,85 

Jonas Rodrigues Ozório da Silva 7,50 

Valderlan José de Moura 6,85 

Valmir Lucas de Souza 6,75 

Lúcia Salustiano da Silva Gomes 6,65 

José Carlos de Lira Cunha 6,50 

Adriano Campelo de Farias 6,25 

Erika Lira da Paz Barreto 6,25 

Joselito Elias da Silva 6,15 

Liosvaldo Franklin de Almeida 6,00 

Paulo Henrique do Nascimento 6,00 

ART. 2°. Os candidatos que desejarem interpor recurso pertinentes a publicação deste 

resultado deverá comparecer ao COMDICA nos dias 25 e 26 de julho do corrente ano, 

conforme cronograma publicado na resolução 004/2023.  

ART. 3°. Os candidatos que não constarem nessa lista foram não classificados ou não 

compareceram a avaliação/prova escrita.  

ART. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória de Santo Antão/PE, 24 de julho de 2023. 

 

 

LEONARDO FILIPE DOS SANTOS ARAUJO 

- Presidente COMDICA - 
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